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PROCESSO N.º 2301/2025 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 022/2025 

   

EDITAL DE LICITAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA (EXCLUSIVA PARA ME / EPP) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO)  

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL  www.bll.org.br 

 

OBJETO: Serviços de Reforma na EMEIEF ALA 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A PARTIR 

DE: 10/04/2025  

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS:  29/04/2025  ÀS 9h   

INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): 29/04/2025  ÀS 9h10min  

TEMPO DE DISPUTA:    10 MINUTOS 

PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 

BRASÍLIA (DF). 

MODO DE DISPUTA: (Aberto) 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 44.545,82 (quarenta e quatro mil, quinhentos 

e quarenta cinco reais e oitenta dois centavos). 

 

VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: MEDIANTE PRÉVIO AGENDAMENTO 

 

Advertência: O Município de Apiaí/SP ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas apresentem suas 

Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva entrega 

do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 

exigidos. 

 

Está administração aplicará as sanções previstas nos art 155, 156 da Lei 14133/2021 à(s) licitante(s) 

vencedora(s), quando:  

• Apresentar documentação falsa ou declaração falsa durante a licitação ou execução do 

contrato 

• Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

• Não manter a proposta 

• Não celebrar o contrato 

A multa aplicada será em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta. 

 

PREÂMBULO 

http://www.bll.org.br/
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Torna-se público que o(a) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ, sediada na Ladeira Manoel 

Augusto, 92, Centro, Apiaí-SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e da Instrução 

Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para realizar 

Serviços de Reforma na EMEIEF ALA, conforme projeto básico, planilha de orçamento, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro e demais condições especificadas neste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.  PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão EMPRESAS ME / EPP interessadas que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, no endereço 

www.bll.org.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

2.4 A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte será em conformidade 

com o §2º do Art. 4º da lei 14133/2021. 

 

2.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR do certame: 

a) Pessoas Jurídicas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratada, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

d) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Pessoas Jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.novobbmnet.com.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.1-  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.2 - O impedimento de que trata o item 2.5, letra “d”,  será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem o item 2.5 letras “b” e “c”, poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.5.5. O disposto no item 2.5 letras “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do CONTRATADA a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.5.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.5.7. A vedação de que trata o item 2.5 letras “h”, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS (contendo 

planilha orçamentária com preços unitários e totais para todos os itens e no final o “valor total da 

planilha” acompanhado da composição BDI, e cronograma físico financeiro), e dos DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no PRAZO DE 2 (DUAS) 

HORAS. 

3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos                  

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos em Lei vigente. 

3.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba -PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e -mail contato@bll.org.br. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.3. O serviço deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas na planilha 

orçamentária bem como descrito no memorial descritivo. 

4.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

4.5. O licitante vencedor deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 

de HABILITAÇÃO exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento 

das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e plataforma eletrônica indicados neste Edital. 

5.2. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último registrado pelo sistema.  

5.8.1. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

mailto:contato@bll.org.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 

Estado de São Paulo 
 

 

5 

______________________________________________________________________________ 

Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-061 - Fone (15) 3552-8800 - www.apiai.sp.gov.br  

CNPJ 46.634.242/0001-38 

5.9. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada mediante comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, o qual agendará data para retomada do certame, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

Obs: o art. 27 da In 73/2022, que regulamenta o pregão, dispõe que o prazo de desconexão será de 

10 minutos para a suspensão da sessão pública. 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.17 Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.18 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.18.a.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.18.a.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.19 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

5.20 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5º da Lei Federal 14.133/2021. 

5.21 A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados os quantitativos e os preços unitários relevantes, conforme disposto no art. 59, 

§ § 2º e 3º da Lei Federal 14.133/2021. 

5.22 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 

a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global. 

5.23 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 

desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

5.24 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

5.25 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência constará 

em ata. 

5.26 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.27 Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor será convocado para reelaborar e 

apresentar ao Pregoeiro, por meio eletrônico pela aba “documentos complementares”, a PROPOSTA 

DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 2 horas, juntamente com as 

planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 

Estado de São Paulo 
 

 

7 

______________________________________________________________________________ 

Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-061 - Fone (15) 3552-8800 - www.apiai.sp.gov.br  

CNPJ 46.634.242/0001-38 

de Pagamentos, bem como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), no que couber 

 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO (exigência após disputa de lances, apenas do vencedor 

conforme art. 63 inc II da Lei Federal 14133/2021) 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro solicitará ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar a documentação de habilitação, o qual terá o prazo 

de 2 (duas) horas para anexar na plataforma, posteriormente será verificado se o licitante 

vencedor atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

c) Consulta a Relação de Apenados do TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados) 

6.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

23/06. 

6.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitação, nos termos dos: 

 

6.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA – Art. 62 da Lei Federal 14133/2021 

a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; e 

 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

atividade assim o exigir. 

 

6.6 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista – Art. 68 da Lei Federal 14133/2021. 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 

c.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Tributos Federais e a débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

c.2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo aos Tributos Estaduais inscritos em 

Dívida Ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda Estadual;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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c.3) No caso da certidão de Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal ter sido emitida antes 

de 03 de novembro de 2014, a licitante deverá ainda apresentar prova de situação regular perante o 

Instituto Nacional de Seguridade Social, mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa ou da 

CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (Lei n° 8.212, de 24/06/91). 

 

d) Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, emitido pela 

Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 

Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos 

envelopes; 

 

e) Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de 

negativa; 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 

aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação 

 

6.7 Qualificação Técnica – Art. 67 da Lei Federal 14133/2021. 

a) Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado ou anotação de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.  

a1) A Comprovação do vínculo do profissional indicado pela empresa licitante, deverá ser feita 

mediante cópia da Carteira Profissional, Ficha de Registro de Empregado autenticada junto à DRT 

(Delegacia Regional do Trabalho) ou Contrato de Trabalho, ou ainda, através de cópia do Estatuto ou 

Contrato Social, no caso de sócio ou diretor, ou também, mediante a apresentação de contrato de 

prestação de serviços, no caso de profissional autônomo (cf. Súmula 25 do TCSP)1. (Inc. I do art.67 

da Lei 14133/2021) 

 

b) ACERVO OPERACIONAL 

b1) Atestado(s) ou Certidões emitidos  em nome da empresa licitante (Capacitação Técnico-

operacional da empresa, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove(m) que já realizou anteriormente ou esteja realizando a execução de obra(s) e/ou serviços 

com características semelhantes e com complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes, do 

objeto licitado, sem limites de quantitativos; 

 

c) Certidão de registro ou inscrição de pessoa jurídica, expedida pelo CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome da Proponente, 

com validade na data da apresentação dos envelopes.  (Inciso V do art. 67 da Lei 14.133, de 2021) 

 

d) ACERVO PROFISSIONAL -  Atestado(s) ou Certidões emitidos  em nome do profissional 

(CAT) Certidão de Acervo Técnico devidamente registrado no órgão competente, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que o profissional já 

acompanhou / realizou anteriormente ou esteja realizando a execução de obra(s) e/ou serviços com 

 
1  SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
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características semelhantes e com complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes, ou 

superiores aos serviços ou parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo do objeto 

licitado sem limites de quantitativos. 

 

6.8 Qualificação Econômico-Financeira – Art. 69 da Lei Federal 14133/2021. 

6.8.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, devidamente 

válida e/ou com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no máximo até 90 

(noventa) dias, no caso daquelas que não possuem data de validade; 

 

a1) Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de 

recuperação judicial. Caso a empresa em recuperação judicial apresente certidão positiva, se faz 

necessário que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo 

atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital. 

 

6.9 Documentações complementares de apresentação obrigatória: 

6.9.1 DECLARAÇÃO de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

6.9.2 DECLARAÇÃO do licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

6.9.3 DECLARAÇÃO de Concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos 

impeditivos à participação em licitação. 

6.9.4 A obtenção de benefícios a que se trata nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 

fica limitada à microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, devendo ser apresentada DECLARAÇÃO de observância desse limite, sob as penas 

da lei, não obstante a possibilidade de realização de diligência, se for o caso. 

6.9.5 DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.9.6 DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  (Inciso VI do art. 67 da Lei 

14.133, de 2021). 

 

6.9.7 DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA. ( Art.63, §2º,3º e 4º da Lei 14133/2021) 

a) A visita técnica é facultativa, e poderá ser agendada até o último dia anterior à data da licitação, 

sendo que a mesma deverá ocorrer das 07h as 10h e das 13h as 16h; 

a1) Para agendamento da visita técnica, o interessado deverá entrar em contato via telefone, pelo 

número 15 3552-8280, junto ao Departamento de Engenharia; 

a.2) A não realização de visita técnica, não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, 

dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta licitação. 

Caso não seja realizada a visita, o atestado poderá ser substituído por DECLARAÇÃO formal 

assinada pelo responsável legal da licitante, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das 
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condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros; 

a.3) Registre-se que a não apresentação do atestado de visita, ou da declaração, não implicará 

inabilitação visto que é facultativa. 

 

a.4) Caso a licitante opte pela realização da visita, o Atestado de Visita deverá ser emitido, bem 

como ser assinado, pelo responsável da Prefeitura e ser anexado aos documentos de habilitação. 

 

6.9.8 Os documentos poderão ser apresentados com assinatura digital, a qual possui presunção legal 

de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a 

qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos salvos em formato em “.pdf” para 

verificação ou o certificado de conclusão da transação com todas as informações que atestam que o 

documento foi assinado. 

6.9.9 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal. 

6.9.10 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido 

no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

BLL – Bolsa de Licitações e Leilões  www.bll.org.br. 

6.10.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não-digitais. 

6.11 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.13 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.14 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

6.16 Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 

de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 

autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 

http://www.bll.org.br/
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diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 

considerada inclusão posterior de documentos. 

6.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

6.18 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

b) analisar a aceitabilidade das propostas; 

c) desclassificar propostas indicando os motivos; 

d) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

e) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

f) declarar o vencedor; 

g) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

h) relatar ocorrências em ata; 

i) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

7  DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.2 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão, via BLL – Bolsa de Licitações e Leilões  www.bll.org.br. 

7.2.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 15 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio da plataforma BLL. 

7.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente.  

7.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.bll.org.br/
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8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

b1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b3) injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

b4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

b5) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b6) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

b7) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

b8) fraudar a licitação 

b9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

b10) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b11) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

b12) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

b13) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

8.2 Com fulcro na no Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1 advertência;  

8.2.2 multa; 

8.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da 

Lei 14.133/2021. 

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei 14.133/2021. 

8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos 

moldes do artigo 164 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica, 

via BLL – Bolsa de Licitações e Leilões  www.bll.org.br 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba/PR (41) 3097-4600, ou através da BLL 

– Bolsa de Licitações e Leilões contato@bll.org.br. 

10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://licitacao.apiai.sp.gov.br/  

10.11 As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta da dotação 

orçamentária, consignada no orçamento com vigência no exercício de 2025, sob a classificação 

funcional programática e categoria econômica abaixo discriminada:  (Art.92, VIII da Lei Federal 

14133/2021). 

 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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10.12 A empresa contratada iniciará a execução da obra no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço emitida pelo servidor público designado pelo 

Chefe do Executivo, como gestor do contrato, executando-a conforme cronograma físico financeiro 

entregando-a pronta findo o referido prazo.  

10.13 A contratada deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto ao CREA do Engenheiro 

Civil responsável tecnicamente pelos trabalhos. 

10.14 Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila, nos termos do art. 115, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2023.  

10.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.15.1 ANEXO I – arquivo zipado contendo todo projeto dos serviços 

10.15.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Apiaí/SP, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 

PREFEITO 
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ANEXO I – Arquivos zipados disponíveis -  https://licitacao.apiai.sp.gov.br/pregao-

eletronico/2025/ 

 

PROJETO BÁSICO CONTENDO: TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM COMPOSIÇÃO DE PREÇOS E BDI 
  
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN. QUANT. 
 R$ 

UNITAR.  
 R$ TOTAL 
SEM BDI  

 R$ TOTAL 
COM BDI  

1.0   Cozinha       
 R$       

6.353,40  
 R$        

7.813,43  

1.1 04.09.020 
Retirada de esquadria metálica em geral (portas 
dos balcões) 

M2 2,66 
 R$       

28,83  
 R$            

76,69  
 R$            

94,31  

1.2 25.01.380 
Caixilho em alumínio de correr com vidro - branco 
(vidro temperado) 

UN 2,66 
 R$     

746,64  
 R$       

1.986,06  
 R$        

2.442,46  

1.3 32.06.240 
Película adesiva jateada para vidros - uso interno 
(para a portas dos balcões) 

M2 2,66 
 R$       

75,19  
 R$          

200,01  
 R$          

245,97  

1.4 04.11.120 Retirada de torneira ou chuveiro UN 1,00 
 R$         
7,04  

 R$             
7,04  

 R$              
8,66  

1.5 03.02.040 
Demolição manual de alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo revestimento 

M3 0,24 
 R$       

74,28  
 R$            

17,83  
 R$            

21,93  

1.6 14.10.101 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 
cm - classe C 

M2 0,57 
 R$       

74,19  
 R$            

42,29  
 R$            

52,01  

1.7 18.11.032 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 
15x15 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado 
com argamassa industrializada 

M2 3,27 
 R$       

93,79  
 R$          

306,69  
 R$          

377,17  

1.8 18.06.410 
Rejuntamento em placas cerâmicas com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas 
acima de 3 até 5 mm 

M2 8,28 
 R$       

12,28  
 R$          

101,68  
 R$          

125,05  

1.9 44.03.470 
Torneira de parede para pia com bica móvel e 
arejador, em latão fundido cromado 

UN 1,00 
 R$       

69,28  
 R$            

69,28  
 R$            

85,20  

1.10 44.06.610 
Cuba em aço inoxidável simples de 
1100x600x400mm 

UN 1,00 
 R$   

2.073,67  
 R$       

2.073,67  
 R$        

2.550,20  

1.11 44.20.620 Válvula americana UN 1,00 
 R$       

60,41  
 R$            

60,41  
 R$            

74,29  

1.12 44.20.010 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ UN 1,00 
 R$       

27,67  
 R$            

27,67  
 R$            

34,03  

1.13 102494 
Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação 
manual, 2 demãos, incluso primer epóxi. 
AF_05/2021 

M2 7,40 
 R$       

69,77  
 R$          

516,30  
 R$          

634,95  

1.14 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com 
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

M3 0,24 
 R$     

108,55  
 R$            

26,05  
 R$            

32,04  

1.15 04.09.040 Retirada de folha de esquadria metálica UN 1,00 
 R$       

24,04  
 R$            

24,04  
 R$            

29,56  

1.16 25.02.010 
Porta de entrada de abrir em alumínio com vidro, 
linha comercial 

M2 1,68 
 R$     

486,72  
 R$          

817,69  
 R$        

1.005,60  

2.0   Refeitório       
 R$       

1.771,69  
 R$        

2.178,82  

2.1 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 0,72 
 R$     

308,74  
 R$          

222,29  
 R$          

273,37  

2.2 24.20.120 Batente em chapa dobrada para portas M 0,60 
 R$     

251,22  
 R$          

150,73  
 R$          

185,37  

2.3 33.11.050 
Esmalte à base água em superfície metálica, 
inclusive preparo (Para a porta de saída do 

M2 5,04 
 R$       

45,01  
 R$          

226,85  
 R$          

278,98  
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pavimento intermediario e da saída do refeitório: 
cor amarela) 

2.4 03.04.020 
Demolição manual de revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 12,75 
 R$       

11,14  
 R$          

142,04  
 R$          

174,68  

2.5 18.06.102 

Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção BIIb, resistência 
química B, assentado com argamassa colante 
industrializada 

M2 12,75 
 R$       

43,03  
 R$          

548,63  
 R$          

674,71  

2.6 18.06.410 
Rejuntamento em placas cerâmicas com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas 
acima de 3 até 5 mm 

M2 17,78 
 R$       

12,28  
 R$          

218,34  
 R$          

268,51  

2.7 18.12.120 
Revestimento em pastilha de porcelana natural 
ou esmaltada de 2,5x2,5 cm, assentado e 
rejuntado com argamassa colante industrializada 

M2 0,59 
 R$     

375,53  
 R$          

221,56  
 R$          

272,47  

2.8 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com 
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

M3 0,38 
 R$     

108,55  
 R$            

41,25  
 R$            

50,73  

3.0   Sanitários e bebedouro       
 R$       

2.034,68  
 R$        

2.502,25  

3.1 04.11.120 Retirada de torneira ou chuveiro UN 4,00 
 R$         
7,04  

 R$            
28,16  

 R$            
34,63  

3.2 44.03.370 
Torneira curta com rosca para uso geral, em 
latão fundido sem acabamento, DN= 1/2´ (Para o 
bebedouro do pátio) 

UN 1,00 
 R$       

52,61  
 R$            

52,61  
 R$            

64,70  

3.3 44.03.315 
Torneira de mesa com bica móvel e alavanca 
(Para os sanitários do pav. Intermediario) 

UN 3,00 
 R$       

96,08  
 R$          

288,24  
 R$          

354,48  

3.4 04.11.020 
Retirada de aparelho sanitário incluindo 
acessórios 

UN 1,00 
 R$       

40,62  
 R$            

40,62  
 R$            

49,95  

3.5 44.01.820 
Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada 
com tampa - 6 litros 

UN 1,00 
 R$     

885,09  
 R$          

885,09  
 R$        

1.088,48  

3.6 44.20.180 Reparo para válvula de descarga UN 1,00 
 R$     

109,69  
 R$          

109,69  
 R$          

134,90  

3.7 03.04.020 
Demolição manual de revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 5,67 
 R$       

11,14  
 R$            

63,16  
 R$            

77,67  

3.8 18.06.102 

Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção BIIb, resistência 
química B, assentado com argamassa colante 
industrializada 

M2 5,67 
 R$       

43,03  
 R$          

243,98  
 R$          

300,05  

3.9 18.06.410 

Rejuntamento em placas cerâmicas com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas 
acima de 3 até 5 mm (Para as paredes da cabine 
do banheiro) 

M2 5,67 
 R$       

12,28  
 R$            

69,63  
 R$            

85,63  

3.10 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com 
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

M3 0,17 
 R$     

108,55  
 R$            

18,45  
 R$            

22,69  

3.11 14.10.101 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 
cm - classe C 

M2 1,20 
 R$       

74,19  
 R$            

89,03  
 R$          

109,49  

3.12 18.06.102 

Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção BIIb, resistência 
química B, assentado com argamassa colante 
industrializada (Para as paredes das bancadas 
das pias) 

M2 2,64 
 R$       

43,03  
 R$          

113,60  
 R$          

139,71  

3.13 18.06.410 

Rejuntamento em placas cerâmicas com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas 
acima de 3 até 5 mm (Para as paredes da cabine 
do banheiro) 

M2 2,64 
 R$       

12,28  
 R$            

32,42  
 R$            

39,87  

4.0   Porta de saída do pavimento intermediário        
 R$          

899,30  
 R$        

1.105,96  

4.3 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 1,20 
 R$     

308,74  
 R$          

370,49  
 R$          

455,63  

4.4 24.20.120 Batente em chapa dobrada para portas M 0,60 
 R$     

251,22  
 R$          

150,73  
 R$          

185,37  

4.5 33.11.050 

Esmalte à base água em superfície metálica, 
inclusive preparo (Para a porta de saída do 
pavimento intermediario e da saída do refeitório: 
cor amarela) 

M2 8,40 
 R$       

45,01  
 R$          

378,08  
 R$          

464,96  
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5.0   Pátio da biblioteca       
 R$       

6.524,87  
 R$        

8.024,28  

5.1 98524 
Limpeza manual de vegetação em terreno com 
enxada. AF_03/2024 

M2 328,93 
 R$         
5,63  

 R$       
1.851,88  

 R$        
2.277,44  

5.2 94319 
Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso. 
AF_08/2023 

M3 2,00 
 R$       

81,68  
 R$          

163,36  
 R$          

200,90  

5.3 34.02.020 
Plantio de grama batatais em placas (praças e 
áreas abertas) 

M2 328,93 
 R$       

13,71  
 R$       

4.509,63  
 R$        

5.545,94  

6.0   Grade (área externa)       
 R$          

113,32  
 R$          

139,36  

6.1 24.20.090 Solda MIG em esquadrias metálicas M 0,20 
 R$       

51,42  
 R$            

10,28  
 R$            

12,64  

6.2 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 0,66 
 R$       

97,62  
 R$            

64,43  
 R$            

79,24  

6.3 94965 

Concreto FCK = 25MPA, traço 1:2,3:2,7 (Em 
massa seca de cimento / Areia média / Brita 1) - 
Preparo mecânico com betoneira 400 L. 
AF_05/2021 

M3 0,02 
 R$     

419,80  
 R$             
8,40  

 R$            
10,33  

6.4 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de 
concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 

M3 0,02 
 R$       

78,32  
 R$             
1,57  

 R$              
1,93  

6.5 17.02.220 Reboco M2 0,66 
 R$       

12,26  
 R$             
8,09  

 R$              
9,95  

6.6 33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 0,66 
 R$       

31,13  
 R$            

20,55  
 R$            

25,27  

7.0   Muro        
 R$     

18.162,94  
 R$      

22.336,78  

7.1 16.33.022 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - 
corte 0,33 m 

M 93,40 
 R$     

107,71  
 R$     

10.060,11  
 R$      

12.371,92  

7.2 33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 260,29 
 R$       

31,13  
 R$       

8.102,83  
 R$        

9.964,86  

8.0   Telhado       
 R$          

361,80  
 R$          

444,94  

8.1 04.03.020 Retirada de telhamento em barro M2 4,00 
 R$       

14,86  
 R$            

59,44  
 R$            

73,10  

8.2 16.02.030 Telha de barro tipo romana M2 4,00 
 R$       

66,04  
 R$          

264,16  
 R$          

324,86  

8.3 32.07.226 
Selante elástico monocomponente a base de 
poliuretano (PU) para juntas de dilatação 

M 5,00 
 R$         
7,64  

 R$            
38,20  

 R$            
46,98  

TOTAL SEM BDI 
  

R$     36.222,00  

TOTAL COM BDI (22,98%) 
  

 R$      44.545,82  
        

  

 Apiaí, 06 de março de 2025      
 OBS:       

   
Base do Orçamento: Boletim 196 -  CDHU - 
Com Desoneração     

 
  

Base do Orçamento: SINAPI - 12/24 - 
Desonerado             

 

 

 

 

COMPOSIÇÃO BDI 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 
 

  

LOCAL: Praça Francisco Xavier da Rocha, nº 8 - Centro- Apiaí/SP FOLHA:

ITEM DISCRIMINAÇÃO

 GRUPO A 

1  Administração Central - AC 

2  Risco - R 

 GRUPO B 

3  Seguro de Risco de Engenharia e Garantia - SG  

4  Lucro Bruto - L 

5  Despesas Financeiras - DF 

 GRUPO C - I 

6  PIS/ PASEP 

7  COFINS 

8  ISS 

9  AJUSTE DECORRENTE DA LEI 13.161 DE 31/08/2015 

BDI  BDI = ((( 1 + ( AC + S + R + G )*( 1 + DF ) * ( 1 + L )) / ( 1 - I )) - 1 

Fórmula para o cálculo do BDI:

22,98%

BDI = {[( 1 + ( AC + S + R + G )*( 1 + DF ) * ( 1 + L )] / ( 1 - I )} - 1

Formula do B.D.I. conforme acordão TCU 2622-2013

6,60%

0,59%

8,65%

0,65%

3,00%

3,00%

CÁLCULO DE BONIFICAÇÕES DE DESPESA INDIRETA - SERVIÇOS

%

3,97%

3,00%

0,97%

7,99%

0,80%

2,00%

R$ % R$ % R$ % R$ % R$ %

1 Cozinha 7.813,43 17,54 6.250,74 80,00 1.562,69 20,00

2 Refeitório 2.178,82 4,89 1.089,41 50,00 1.089,41 50,00

3 Sanitários e bebedouro 2.502,25 5,62 1.251,13 50,00 1.251,13 50,00

4 Porta de saída do pavimento intermediário 1.105,96 2,48 1.105,96 100,00

5 Pátio da biblioteca 8.024,28 18,01 4.012,14 50,00 4.012,14 50,00

6 Grade (área externa) 139,36 0,31 139,36 100,00

7 Muro 22.336,78 50,14 5.584,20 25,00 5.584,20 25,00 11.168,39 50,00

8 Telhado 444,94 1,00 444,94 100,00

44.545,82 100,00 8.585,47 19,27 13.499,56 30,30 11.292,40 25,35 11.168,39 25,07

MÊS 4

CRONGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS 2 MÊS 3

TOTAL

Item Descrição

TOTAL MÊS 1
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBJETO................................: Reforma da EMEIEF ALA 

LOCAL..................................: Praça Francisco Xavier da Rocha, nº 8, Centro - Apiaí - SP  

INTERESSADO....................: Prefeitura do Município de Apiaí 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes 

mínimas e fixar as características técnicas a serem observados na apresentação das 

propostas técnicas para a execução das obras e serviços do objeto em questão. 

Os serviços serão executados com mão de obra especializada, e devem obedecer ao 

prescrito pelas Normas vigentes. 

 

1. COZINHA 

 

Os balcões da cozinha (Imagem 01 e 02) deverão ter as portas de acrílico removidas e 

substituídas por novas de vidro, de correr e com batente de alumínio. Os vidros deverão 

receber uma película adesiva jateada. 

 

 
Imagem 01: Porta do balcão da pia 
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Imagem 02: Porta do balcão da pia 

 

Os dois balcões precisarão ter o rejuntamento do azulejo restaurados. O acabamento final 

poderá ser feito com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de 

madeira, assim como a limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes.  

 

O tanque de concreto (Imagem 03) terá que ser demolido para que seja instalado um tanque 

industrial de inox no lugar. Para que o novo tanque fique melhor instalado, ao seu lado 

deverá ser construída uma mureta de 0,60m de largura x 0,90m de altura. Após esses 

serviços novos azulejos brancos de 15x15cm terão que ser assentados nos lugares 

danificados e na nova mureta. A torneira do tanque também deverá ser substituída por outra 

nova.  
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Imagem 03: Tanque que deverá ser demolido 

O tanque industrial de inox pode ser semelhante a Imagem 04, mas é necessário que 

respeite as medidas externas de 1m de comprimento x 0,55m de largura x 0,90m de altura. 

 

 

 
Imagem 04: Tampa de inox (sugestão de instalação)  

 

A parede do tanque e da pia (Imagem 05), deverá ser pintada com tinta epóxi na cor branca, 

aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi. Terá que ser feita a limpeza da 
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superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer epóxi e 

posteriormente a tinta epóxi. 

 

 
Imagem 05: Parede que deverá ser pintada 

A porta da cozinha que dá acesso direto para a área externa deverá ser retirada e 

substituída por uma nova de alumínio e com janelas basculante de vidro, parecida com a 

existente.  

 

 

2. REFEITÓRIO 

 

A porta do refeitório, que dá saída ao pátio, deverá ser restaurada. A parte inferior da 

mesma apresenta ferrugens e corrosões, portanto deverá ser retirado todo o material em 

uma faixa de 30cm e reinstalado outra chapa em cada lado da porta, assim como seus 

batentes de ferro. A porta deverá ser pintada com tinta esmalte a base de água, na cor 

amarela, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi. Terá que ser feita a limpeza 

da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer epóxi e 

posteriormente a tinta epóxi. 

 

Deverão ser retirados todos os azulejos que estão com a fixação duvidosa / oca e instaladas 

as pastilhas que estão faltando. Nas imagens 06 e 07, assim como no projeto, são indicados 

os locais onde este serviço deverá ser executado. Na imagem 08, uma parte da parede terá 

que ser trocado o azulejo e o restante apenas o serviço de rejuntamento. O material 

demolido terá que ser removido do local para que seja possível realizar a limpeza e retirar 

todo a poeira, de modos que não venha a comprometer o assentamento dos novos 
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azulejos. Posteriormente, deverá realizar o rejunte com argamassa industrializada flexível 

para rejunte de juntas, utilizado em área externa e o acabamento final com a utilização de 

esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, 

conforme recomendações dos fabricantes. Os novos azulejos e as pastilhas assentadas 

deverão ser iguais as existentes no local. 

 

 
Imagem 06: Azulejo a ser substituído e pastilhas assentadas 

 

 

 
Imagem 07: Azulejo a ser substituído e pastilhas assentadas 
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Imagem 08: Próximo a porta de saída do refeitório: deverá ser feita a troca dos azulejos. 

Próximo a porta da cozinha: deverá ser feita o rejuntamento do azulejo existente. Na 

extensão toda desta parede terá que ser assentadas as pastilhas. 

 

 

3. SANITÁRIOS E BEBEDOURO  

 

Deverão ser trocadas quatro torneiras, como apresentado no projeto: sendo três de mesa 

(duas no banheiro masculino e uma no banheiro feminino, ambos no pavimento 

intermediário, imagens 09 e 10) e uma de parede no bebedouro do pátio, imagem 11. Ainda 

no banheiro masculino do pavimento intermediário deverá ser trocado o vaso sanitário da 

última cabine. 
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Imagem 09: Torneiras a serem trocadas (banheiro masculino) 

 

 
Imagem 10: Torneira a ser trocada (banheiro feminino) 
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Imagem 11: Torneira do bebedouro a ser trocada  

 

 

Nos banheiros do pavimento inferior, deverão ter executadas paredes de alvenaria 

abaixo das bancadas para que sirva de apoio as pias, posteriormente elas deverão 

receber o revestimento e o rejuntamento, na mesma cor e tamanho dos eu já estão 

instalados no restante das paredes (Imagem 12 e 13).  

 

 

 
Imagem 12: Parede para apoio das bancadas (banheiro masculino) 
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Imagem 13: Parede para apoio das bancadas (banheiro feminino) 

 

 

No banheiro feminino deverá ser trocado o reparo da caixa de descarga (local indicado no 

projeto).  

 

Na última cabine do banheiro masculino deverá ser retirado o azulejo existente pois estão 

soltando e substituídos por novos, também seguindo a mesmo colocação e tamanho dos 

existentes (Imagem 14 e 15). 
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Imagem 14 e 15: Substituição dos azulejos existente por azulejos novos 

 

 

 

 

4. PORTA DE SAÍDA DO PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO  

 

A porta de saída do pavimento intermediário deverá ser restaurada (Imagem 16). A parte 

inferior da mesma apresenta ferrugens e corrosões, portanto deverá ser retirado todo o 

material em uma faixa de 30cm e reinstalado outra chapa em cada lado da porta, assim 

como seus batentes de ferro. A porta deverá ser pintada com tinta esmalte a base de água, 

na cor amarela, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi. Terá que ser feita a 

limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer epóxi e 

posteriormente a tinta epóxi 

 

 
Imagem 16: Porta a ser restaurada e pintada 

 

 

5. PÁTIO DA BIBLIOTECA 

 

Deverá ser feita uma limpeza (capinagem) no pátio da biblioteca e ao mesmo tempo acertos 

no terreno de modos que facilite o plantio da grama (Imagem 17, 18 e 19). Próximo a horta 

necessitará que seja realizado um aterro para que fique mais nivelado com o restante do 

pátio. A terra utilizada para o nivelamento pode ser retirada do próprio terreno. Após o 

terreno limpo, deverá ser espalhado uma terra vegetal para facilitar o enraizamento grama 
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Batatais (Paspalum notatum), em seguida poderá ser plantada as placas justapostas, 

promovendo a completa forração da superfície. Também está incluso nos serviços a rega 

e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num 

prazo de 30 dias. 

 

 
Imagem 17: Local onde será realizada a limpeza e o plantio da grama batatais 

 

 

 
Imagem 18: Local onde será realizada a limpeza e o plantio da grama batatais 
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Imagem 19: Local onde será realizada a limpeza e o plantio da grama batatais 

 

 

6. GRADE (área externa) 

 

A ruptura do meio da grade, circulado na imagem 20 e 21, deve receber uma solda de 

modos que fique firme sem risco de se quebrar novamente. Ao final da grade, onde tem a 

segunda ruptura, necessita ser construído um pilar de 0,15 x 0,15m e 1,10 de altura. O 

mesmo tem que ser rebocado e em seguida deve ser feita a limpeza, o lixamento e a 

remoção do pó para passar o selador de tinta para pintura, conforme recomendações do 

fabricante, e, depois de seco, pintada com a tinta acrílica standard, acabamento fosco 

acetinado. A tinta acrílica deve ser aplicada em 2 ou 3 demãos, conforme especificações 

do fabricante. 
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Imagem 20: Local onde deverá ser realizada a solda e a construção do pilar 

 
Imagem 21: Local onde deverá receber a solda para fixação da grade 

 

 

7. MURO 

 

Primeiramente deve ser feita a limpeza do muro (Imagem 22), o lixamento (se necessário) 

e a remoção do pó para passar o selador de tinta para pintura, conforme recomendações 

do fabricante, e, depois de seco, pintada com a tinta acrílica standard, acabamento fosco 

acetinado (referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta 

acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin 
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Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente). A tinta 

acrílica deve ser aplicada em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante. 

 

 
Imagem 22: Muro a ser pintado (lado externo e interno) e instado o rufo com pingadeira 

 

Posteriormente deve ser feita a instalação do rufo com pingadeira em toda a extensão do 

muro sinalizado no projeto. 

 

 

8. TELHADO 

 

A sala 13, do pavimento superior, é onde tem a maior incidência de goteiras, portanto é 

nessa área que deve ser feita a manutenção necessária: troca de telhas quebradas, encaixe 

das telhas, vedação de vãos, etc. O restante do telhado também deve ser verificado e 

arrumado quando apresentado algum problema. 

 

O telhado da biblioteca também apresenta goteiras, para resolver a situação os buracos 

feitos para a fixação das telhas com parafusos e/ou alguma junta de dilatação deve ser 

devidamente vedados com selante elástico monocomponente a base de poliuretano (PU) - 

(imagem 23). 
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Imagem 23: Telhado da biblioteca onde deverá ser tampado os buracos com selante PU 

 

 

 

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 

Estado de São Paulo 
 

 

34 

______________________________________________________________________________ 

Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-061 - Fone (15) 3552-8800 - www.apiai.sp.gov.br  

CNPJ 46.634.242/0001-38 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 CONTRATO Nº. ______/2025,  de _____de _____________de 20xx. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ, com sede na Rua .............................., n.º..........., 

inscrita no CNPJ sob o n.º......................................, doravante denominada Contratante, neste ato 

representada pelo Prefeito, Sr. .............., portador do RG n.º............., inscrito no CPF n.º................., 

e a empresa ......................................, com sede na Rua ..............................., n.º..........., na cidade de 

................., Estado de .........................., inscrita no CNPJ sob o n.º................., doravante denominado 

Contratada, representada neste ato por ..............................................., portador do RG n.º................., 

inscrito no CPF n.º............................, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi 

autorizada nos autos do processo administrativo concernente à licitação na modalidade Pregão 

eletrônico n.º  _____/2025. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão 

o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente 

a Lei Federal n.º 14133/2021 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes 

declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)  - ( Art.92, I e II) 

1.1 – A Contratação de empresa especializada para realizar Serviços de Reforma na EMEIEF 

ALA, conforme especificações constantes no Edital e projeto básico vinculados a esta licitação, que 

integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)  

2.1 - Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato e mediante emissão de 

ordem de Serviço 

2.2. - Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

2.3– Constatadas irregularidades na forma de execução do objeto contratual, a Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua retificação ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

c) aplicação das Infrações do item 9. 

2.4 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 140 da 

Lei Federal nº 14133/2021. 

 

2.5 - Das condições de execução: 

 

2.5.1 Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos de 120 (cento e vinte) dias, e serão 

medidos da mesma forma do cronograma físico financeiro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR)  

3.1 - O valor deste contrato é de R$ ........ (…), conforme proposta da Contratada, correspondendo ao 

objeto definido na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sexta, 

conforme descrição. 
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3.5 – DO REAJUSTE -. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. ( Art.92,V da lei 14133/2021 ) 

 

3.6 – DO REEQUILÍBRIO – (Art. 124, II alínea “d” da Lei 14133/2021 

3.6.1 – Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de  restabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado 

pela Contratante. 

3.6.2 - O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de 

requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória 

do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e 

nunca de forma não retroativa. 

3.6.3 - Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará a(s) licitante(s) 

vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da 

proposta e aplicação das penalidades impostas neste edital e contrato. 

3.6.4 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 

da Lei 14133/2021). 

3.6.5 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 

na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento 

perder a validade. 

 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) - Art.92, VIII da Lei Federal 14133/2021. 

4.1 - As despesas com a contratação dos serviços correrão pelas seguintes dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento vigente e prevista neste edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS – (Art.92, V e VI da Lei 

14133/2021 ) 

5.1 - Os pagamentos serão feitos em favor do licitante vencedor, em até 30 (trinta) dias após medição 

contemplando os serviços executados, devidamente aprovada pelo engenheiro responsável, e Nota 

Fiscal correspondente aos serviços medidos e aprovados. 

 

5.2 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. 

 

5.3 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem 

as legislações vigentes da Fazenda Federal, INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 

recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
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CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO DE VIGÊNCIA)  

6.1- O prazo de vigência da presente licitação será de 120 (cento e vinte) dias, poderá ser prorrogado 

em conformidade com o Art.111 da Lei 14133/2021. 

 

6.2-  O prazo de Execução ( art.124 §1º da lei 14133/2021) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – (Art.92, XIV, XVI e XVII da 

Lei 14133/2021.)  

7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Prestar serviços de acordo com as exigências do edital e seu projeto básico; 

7.1.2. Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências do cronograma físico financeiro, 

constante do edital e contrato; 

7.1.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

7.1.4 Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários que por ventura sejam por ele contratados para 

a realização dos serviços, bem como será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, 

comercial e fiscal, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

7.1.5 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do artigo 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da Contratada intentarem reclamações 

trabalhistas contra a Contratante. 

7.1.6 Obriga-se pela seleção, treinamento, habilitação, registro profissional de pessoal necessário, 

bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais, e 

Previdenciárias. 

7.1.7 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente contrato. 

7.1.8 Manter na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

representante, integralmente, em todos os seus atos. 

7.1.9 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND), FGTS e Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

(CNDT). 

7.1.10 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

7.1.11 Responsabiliza-se pelo fornecimento de materiais para a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – (Art.92, X, XI e XIV da Lei 

14133/2021.)  

8.1 - São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução dos 

serviços. 

8.1.2. Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 

instrumento. 
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8.1.3. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado no contrato. 

8.1.4. Colocar à disposição da Contratada as informações e meios necessários à realização do objeto 

do presente contrato. 

8.1.5. Atestar execução dos serviços desta licitação bem como as notas fiscais de cada medição 

aprovada. 

8.1.6. Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso. 

8.1.7. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

b) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

d) fraudar a licitação; 

e)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) ADVERTÊNCIA quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b). MULTA; 

c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

9.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

9.4. para as infrações previstas nos itens 9.1 , a multa será de 0,5% a 30%. 

9.4.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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9.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas, se for o caso.  

 

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município. 

 

                  

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL – (Art.117 

da Lei 14133/2021) 

10.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

10.2 – O Fiscal do contratado deverá ser designado pela autoridade competente, através de documento 

formal, onde deverá conter as informações do contrato a ser fiscalizado, suas obrigações como 

fiscalizador, e, principalmente campo próprio para assinatura de concordância com a designação do 

servidor que fará atuação de fiscal do contrato. ( §3º, Art.8 da Lei 14133/2021) 

10.2.1 – Preferencialmente o fiscal a ser designado deverá conhecer do serviço a ser executado, dispor 

de compatibilidade coma s atribuições, conhecer da complexidade do serviço a ser executado, 

quantitativos e regras constantes deste instrumento. 

10.2.2 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
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10.3-  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4- O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

10.5 - A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades 

da CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 

decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou 

prepostos. 

10.6 - Caberá à CONTRATADA: 

10.6.1 - Observar a boa prática na execução do objeto, as normas técnicas respeitando as leis, 

regulamentos e posturas Federais, Estaduais e Municipais relativos aos serviços, cumprindo 

imediatamente as intimações e exigências das respectivas autoridades; 

10.6.2 - Providenciar e selecionar a seu critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária 

à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, respondendo por 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo empregatício 

algum com a CONTRATANTE. 

 

10.7 - Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 

correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 

recebimento (AR), considerando-se, desta forma, entregue para todos os efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX da Lei 

14133/2021)   

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

11.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

11.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 

indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)  

12.1 - O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 

ou em parte sem autorização expressa da Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS RESPONSABILIDADES E ALTERAÇÕES) 

13.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos 

que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

13.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente 

contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

13.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinado. 

13.4- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.  

13.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)  

14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA ANÁLISE E DA PUBLICIDADE) 

15.1 - A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada 

pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Apiaí, conforme determina a legislação em vigor.  

15.2- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA ANTICORRUPÇÃO) 

16.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 

c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 

5.678/2006. 
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16.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 

outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos 

na Lei n.º 12.846/2013; 

16.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 

12.846/2013; 

16.4. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 

12.846/2013, art. 5º. 

16.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte 

da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos 

do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 

e 19 da Lei n.º 12.846/2013. 

16.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética 

e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DA PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD). 

17.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 

execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 

destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação 

e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal 

nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se 

estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

17.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes 

no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o 

tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em 

leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais 

condições constantes do artigo 7º da presente lei. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA (DA VINCULAÇÃO) 

18.1. Faz parte deste contrato a proposta da CONTRATADA, constante do Processo Administrativo 

n.º 2301/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º da Lei 14133/2021) 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Apiaí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

 

LOCAL/DATA 

 

CONTRATANTE 
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Representante legal  

 

 

CONTRATADA 

Representante legal  

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

1) ________________________________________, CPF:_________________________; 

 

 

1) ________________________________________, CPF:_________________________; 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADA:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Nome:    

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 

para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021). 

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 

Estado de São Paulo 
 

 

45 

______________________________________________________________________________ 

Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-061 - Fone (15) 3552-8800 - www.apiai.sp.gov.br  

CNPJ 46.634.242/0001-38 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

CONTRATO Nº xxx/2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 

 

CONTRATADA:   

CNPJ:   

 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 

execução do presente CONTRATO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 

destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação 

e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal 

n.º 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se 

estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão 

garantidos e resguardados quanto: 

 

I – a confirmação da existência do tratamento; 

II – o acesso aos dados pessoais tratados; 

III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – a portabilidade dos dados pessoais; 

VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 

compartilhamento de dados; 

VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 

VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

 

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições 

realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e 

quatro) horas, justificando os motivos da demora. 

 

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do 

mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico 

perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes. 

 

Apiaí/SP, xxxx. 

 

PREFEITO  REPRESENTANTE LEGAL 

 

 


